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A vacinação é uma das estratégias mais eficazes 

para prevenir doenças e salvar vidas, 

desempenhando um papel fundamental na redução 

da mortalidade infantil e no controle de doenças 

imunopreveníveis. No entanto, para que as ações 

de vacinação sejam eficazes, é essencial um 

planejamento, considerando as características 

locais, que deve orientar as estratégias  de modo a 

garantir acesso, oportunidade e qualidade na oferta 

dos imunobiológicos.

O Microplanejamento (MP), implementado no Brasil 

em 2023,  tem assegurado a organização e a 

execução qualificada das ações de vacinação, 

utiliza critérios e indicadores, conforme diretrizes do 

Ministério da Saúde. 

Nesse contexto, a partir de 2024, a Coordenadoria 

de Imunização orientou a metodologia de 

elaboração de Planos Municipais de Vacinação e 

monitoramento das ações planejadas. A decisão foi 

respaldada e pactuada por meio da resolução N°

97/2025 - CIB/CE.

O presente manual tem o objetivo de apoiar os 

gestores e técnicos na padronização dos dados 

contidos nos Planos Municipais de Vacinação, 

sendo este reconhecido como um documento 

estratégico aos profissionais que atuam na 

imunização dos 184 municípios do estado. 



Introdução

Em 2023, o Ministério da Saúde - MS, por meio do Programa Nacional de Imunizações - 

PNI, recomendou a estratégia de microplanejamento para o alcance das Atividades de 

Vacinação de Alta Qualidade (Avaq). As etapas consistem na análise da situação de 

saúde, planejamento e programação, seguimento e supervisão, avaliação e 

monitoramento, iniciando nas menores divisões do território (forma ascendente).

Reconhecendo a importância de documentar as informações, em 2024, a Coordenadoria 

de Imunização - COIMU passou a monitorar os Planos Municipais de Vacinação. Em 2025, 

por meio da resolução N°97/2025 - CIB/CE, pactuou-se a obrigatoriedade da submissão 

dos planos, bem como as comprovações de oito ações.

Ações monitoradas 

Acesse a resolução N°97/2025 - CIB/CE: 
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6
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Atualização do Plano Municipal de Vacinação

Participação no Dia D de Vacinação Mensal

Reuniões do Comitê de Coordenação das AVAQ

Supervisão nas salas de vacinas

Uso do sistema integrado com a Rede Nacional de Dados em Saúde - 
RNDS

Atividades de vacinação em escolas

Acompanhamento da Cobertura Vacinal 

Apresentação do Plano e Ações realizadas nas comissões gestoras regionais

Fonte: COIMU/SEVIG/SESA. Atualizado em 03 de dezembro de 2025
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A cada quatro meses, os municípios deverão ATUALIZAR os PLANOS MUNICIPAIS DE 

VACINAÇÃO e COMPROVAR, no mínimo, 06 (SEIS), das 08 (OITO) ações monitoradas.

Objetivo

Orientar e fortalecer a gestão municipal das ações de imunização, promovendo o uso 

qualificado dos dados, a organização dos processos de trabalho e a adoção de estratégias 

operacionais que contribuam para o aumento da homogeneidade e da cobertura vacinal 

em todo o território.

Periodicidade 

O monitoramento ocorre a cada quatro meses (Figura 01), tornando-se essencial para o 

fortalecimento de uma gestão eficiente e transparente, na qual permite avaliar o 

cumprimento das metas estabelecidas, fortalecer a credibilidade e a efetividade das ações 

de imunização desenvolvidas pelas equipes de saúde no território.

Submissão do Plano de Vacinação para o ano vigenteJANEIRO
(até o dia 15)

MAIO
(até o dia 15)

SETEMBRO
(até o dia 15)

Figura 01: Periodicidade do monitoramento dos Planos de Vacinação, 2026 

Fonte: COIMU/SEVIG/SESA. Atualizado em 03 de dezembro de 2025

Comprovação das ações referente ao 3º quadrimestre do ano 
anterior (setembro a dezembro)

Comprovação das ações referente ao 1º quadrimestre (janeiro 
a abril)

Atualização do Plano de Vacinação 

Comprovação das ações referente ao 2º quadrimestre (maio a 
agosto)

Atualização do Plano de Vacinação 

Meta



Metodologia de comprovação

1ª AÇÃO: ELABORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE VACINAÇÃO

O comprovante desta ação será o atesto. O município deve realizar a atualização do 

plano para o quadrimestre ou ano vigente. É válido destacar que em casos de alterações 

dos colaboradores do plano (ficha técnica)  e comitê, estas deverão ser atualizadas, bem 

como a análise da matriz fofa, os dados de cobertura vacinal, o planejamento das 

próximas estratégias e metas do quadrimestre.

O Plano Municipal de Vacinação deverá conter, obrigatoriamente, os elementos mínimos 

descritos no modelo em anexo. O atesto da Superintendência Regional de Saúde 

somente será concedido após a atualização do plano e seu devido envio à instância 

superior, conforme o fluxo estabelecido: município → região de saúde → 

Superintendência Regional de Saúde

Figura 02. Fluxograma para comprovação da ação 1, 2026 

O atesto é válido somente para o quadrimestre vigente, necessitando de um novo a cada 

atualização do Plano Municipal de Vacinação.

Anexar o Atesto emitido pela Superintendência Regional de Saúde - SR 

em formato PDF do ano corrente. 

SIM

O município atualizou o Plano de Vacinação no último quadrimestre ou elaborou o 

plano para o ano vigente? 

NÃO Não será possível comprovar essa ação 

Enviar para a COADS da área de abrangência. A Superintendência 

Regional de Saúde - SR recebe, valida e atesta. O atesto será enviado ao 

município.

Fonte: COIMU/SEVIG/SESA. Atualizado em 03 de dezembro de 2025

A Superintendência após validar o plano e atestar, irá anexar no drive.



Metodologia de comprovação

2ª AÇÃO: PARTICIPAÇÃO NO DIA D DE VACINAÇÃO MENSAL

Destaca-se que, para essa etapa somente é válido, a adesão aos quatro dias D mensais 

do quadrimestre, devendo ser anexado um arquivo em PDF contendo fotos, card ou 

frequência dos quatro dias D dos meses anteriores (anexar apenas um arquivo em PDF, 

contendo a comprovação dos quatro dias D mensais). 

Figura 03. Fluxograma para comprovação da ação 2, 2026 

O município participou do dia D de vacinação mensal no último quadrimestre?

SIM

NÃO

Anexar imagens em PDF e preencher o formulário Dia D mensal 

1º quadrimestre

2º quadrimestre

3º quadrimestre

4º quadrimestre

Não será possível comprovar essa ação 

Fonte: COIMU/SEVIG/SESA. Atualizado em 03 de dezembro de 2025

EXEMPLO

EXEMPLO



Metodologia de comprovação

3ª AÇÃO: REUNIÕES DO COMITÊ DE COORDENAÇÃO DA AVAQ

Periodicamente o comitê deverá se reunir para planejamento e supervisão das atividades, 

com avaliação de suas ações e traçar novas estratégias, se necessário. É importante que 

essa mesma reunião, seja registrada (exemplo: FOTO, FREQUÊNCIA ou ATA), contendo 

os integrantes, a pauta discutida e a data em que foi realizada, para comprovação desta 

etapa. 

Figura 03. Fluxograma para comprovação da ação 3, 2026 

O Comitê de Coordenação da AVAQ é uma instância técnica de planejamento, de 

decisões, de mobilização de recursos e de articulação com outros setores e/ou atores. É 

importante que os membros tenham autonomia para formular, validar e acompanhar a 

agenda de vacinação anual, desde a etapa de planejamento até a avaliação. Áreas a 

serem consideradas para a composição do comitê: ■ Imunização, Atenção Primária e 

Saúde Indígena.  ■ Comunicação. ■ Financeiro. ■ Educação. ■ Assistência Social. ■ 

Conselho Municipal de Saúde. ■ Líderes comunitários.

O município realizou reuniões do Comitê de Coordenação para AVAQ no último 
quadrimestre? 

Seguir para a próxima comprovação

EXEMPLO

SIM

NÃO

Anexar imagem em PDF, com data da reunião, pauta discutida e assinaturas 

dos participantes. 

Não será possível comprovar essa ação 

Fonte: COIMU/SEVIG/SESA. Atualizado em 03 de dezembro de 2025



Metodologia de comprovação

4ª AÇÃO: SUPERVISÃO NAS SALAS DE VACINAS

Responsável técnico da sala de vacinação 

O Responsável Técnico da sala de vacinação é responsável por planejar, organizar, 

supervisionar e avaliar as ações de imunização, garantindo a qualidade, a segurança e a 

conformidade com as normas vigentes. Enquanto integrante da estrutura organizacional 

de saúde, compete ao enfermeiro a supervisão e a condução das atividades da sala de 

imunização, orientando a equipe de enfermagem para a adequada execução dos 

processos de trabalho.

A supervisão das salas de vacinas deve ser realizadas a cada quadrimestre para 

identificar as necessidades do serviço e promover melhorias no decorrer das etapas de 

monitoramento. E para comprovação desta etapa, deve ser encaminhado em PDF o 

instrumento de supervisão das salas de vacina preenchido e assinado com data. 

Seguir para a próxima comprovação

● Promover educação permanente e capacitação contínua da equipe.

● Assegurar recursos humanos adequados 

● Garantir o correto funcionamento da Rede de Frio

● Organizar e supervisionar a rotina da sala de vacinação e outras ações 

● Assegurar a qualidade dos registros, gestão de estoque e uso dos sistemas de 

informação.

● Gerenciar adequadamente os resíduos de serviços de saúde

● Orientar, notificar, investigar e monitorar Esavi e erros de imunização.

● Articular o acesso aos imunobiológicos especiais



Metodologia de comprovação

4ª AÇÃO: SUPERVISÃO NAS SALAS DE VACINAS

Figura 04. Fluxograma para comprovação da ação 4, 2026 

Seguir para a próxima comprovação

SIM

Fonte: COIMU/SEVIG/SESA. Atualizado em 03 de dezembro de 2025

O município realizou supervisão nas salas de vacinas no último quadrimestre?

Anexar documento comprobatório (relatório ou formulário de inspeção 
assinado pelo responsável técnico - especificar o cnes do estabelecimento e 
data da inspeção) em PDF.

EXEMPLO

NÃO Não será possível comprovar essa ação 

Periodicidade: Realizar uma supervisão por sala de vacina a cada quadrimestre. Desta 

maneira, o número de instrumentos que serão anexados como comprovante será o 

número de estabelecimentos de vacinação. 

Acesse o instrumento e checklist sugeridos: 



Metodologia de comprovação

5ª AÇÃO:  USO DO SISTEMA INTEGRADO COM A RNDS

O registro dos vacinados exige o uso de sistemas integrados à RNDS, garantindo a troca 

segura e padronizada de informações. Essa integração assegura a qualidade de 

confiabilidade dos dados, subsidiando o monitoramento adequado dos indicadores e 

repasses de recursos, a exemplo do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância 

em Saúde (PQAVS). 

Figura 05. Fluxograma para comprovação da ação 5, 2026 

O município está integrado à RNDS no último quadrimestre?

EXEMPLO

Anexar o Print da tela da RNDs, mostrando todas as sessões abertas, e 

com status de conexão bem sucedida

Não será possível comprovar essa ação 

Fonte: COIMU/SEVIG/SESA. Atualizado em 03 de dezembro de 2025

SIM

NÃO

●

No contexto das salas de vacinas, o PQAVS estabelece indicadores específicos para 

monitorar a qualidade e a eficácia das ações de imunização, como: Proporção de salas de 

vacinas ativas que informam mensalmente seus dados de vacinação nos sistemas de 

informação e Proporção de vacinas com cobertura vacinal adequada.



Metodologia de comprovação

6ª AÇÃO:  ATIVIDADES DE VACINAÇÃO EM ESCOLAS

Conforme a Lei Federal nº 14.886, de 11 de junho de 2024, que institui o Programa 

Nacional de Vacinação nas Escolas Públicas, destinado prioritariamente aos alunos da 

educação infantil e do ensino fundamental, com o objetivo de intensificar as ações de 

vacinação e elevar a cobertura vacinal da população, e considerando, ainda, a Lei 

Estadual nº 16.929, de 09 de julho de 2019, que dispõe sobre a obrigatoriedade da 

apresentação da carteira de vacinação no ato da matrícula e rematrícula escolar, a 

vacinação no ambiente escolar permanece obrigatória e integra o monitoramento e o 

microplanejamento das ações de imunização no âmbito do estado.

As atividades devem ser realizadas a cada quadrimestre pelas equipes municipais, 

registradas por FOTO, FREQUÊNCIA ou FORMULÁRIO (contendo nome dos 

profissionais participantes, nome da instituição escolar, vacinas e total de doses que foram 

aplicadas) e data de realização. 

Seguir para a próxima comprovação

Figura 06. Fluxograma para comprovação da ação 6, 2026 

O município realizou atividades de vacinação nas escolas no último quadrimestre?

SIM

NÃO

Seguir para a próxima comprovação

EXEMPLO Documentos aceitos

Anexar imagens em PDF e preencher o formulário da vacinação nas 

escolas

Não será possível comprovar essa ação 

Fonte: COIMU/SEVIG/SESA. Atualizado em 03 de dezembro de 2025



Metodologia de comprovação

7ª AÇÃO:  ACOMPANHAMENTO DA COBERTURA VACINAL 

Na análise da situação de saúde, o município deve utilizar os dados disponíveis nas 

unidades, incluindo aqueles coletados pelas equipes de saúde, como os relatórios do 

e-SUS APS. Esses dados permitem identificar cidadãos vacinados, corrigir inconsistências 

e direcionar as ações de vacinação para públicos específicos. A alimentação adequada 

dos sistemas de informação é essencial para a qualidade dos dados, sendo recomendada 

a realização periódica dessa análise no nível local.

Seguir para a próxima comprovação

Figura 07. Fluxograma para comprovação da ação 7, 2026 

O município realizou o acompanhamento da cobertura vacinal por unidade de 
saúde? 

SIM

NÃO

EXEMPLO

Anexar documentos comprobatórios (análise de cobertura por 

imunobiologico e por equipe/sala). Sempre informar a fonte dos dados.

Não será possível comprovar essa ação 

Fonte: COIMU/SEVIG/SESA. Atualizado em 03 de dezembro de 2025

Na etapa de supervisão e monitoramento do microplanejamento, deve-se coletar e 

analisar dados de vacinação e indicadores de saúde, considerando as características do 

território, para mapear áreas de alto risco para doenças preveníveis por vacinação e 

priorizar determinadas estratégias.



Metodologia de comprovação

8ª AÇÃO:  APRESENTAÇÃO DO PLANO E AÇÕES REALIZADAS NAS 

COMISSÕES GESTORAS REGIONAIS

A cada quadrimestre, o plano deve ser apresentado às comissões e conselhos gestores 

para divulgação das estratégias, apoio à tomada de decisões, fortalecimento da 

governança e do controle social, além da prestação de contas. 

A comprovação ocorre por meio do envio de atas, resoluções ou listas de frequência com 

pauta, data e assinaturas, não sendo aceitas apenas fotos

Seguir para a próxima comprovação

Fonte: COIMU/SEVIG/SESA. Atualizado em 03 de dezembro de 2025

Figura 08. Fluxograma para comprovação da ação 8, 2026 

Descrição da reunião

O município realizou a apresentação em Comissões Gestoras no último 
quadrimestre? 

SIM

NÃO

Anexar documentos comprobatórios em PDF.

EXEMPLO Colocar título na ata de reunião

Data, hora e local

Pauta da reunião

Assinatura dos participantes

Não será possível comprovar essa ação 



Emissão da declaração ou certificado

A declaração será emitida no momento da elaboração e submissão do Plano de 

Vacinação, no início do ano, com validade de 12 (doze) meses. Entretanto, para fins de 

cumprimento da resolução, o município deverá comprovar a adesão ao 

Microplanejamento por meio da certificação e comprovação das ações planejadas a cada 

quatro meses. Dessa forma, o certificado terá validade quadrimestral, sendo 

extremamente necessário para contratualização ou outra forma de acordo da gestão 

municipal. 

Os mesmos serão disponibilizados no website da Secretaria da Saúde do Estado do 

Ceará. 
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ANEXOS

Seguir para a próxima comprovação



Anexo 1 
Passo a passo para apresentar a integração à RNDS 

Tutorial - como gerar a comprovação do envio de dados de vacinas para o RNDS



Tutorial - para avaliação das coberturas vacinais 

1. Acessar o site SI-PNI:  

2. Entrar com Gov  

3. Inserir CPF e senha   

Anexo 2
Passo a passo para cálculo de cobertura vacinal por 

unidade de saúde



4. No painel lateral, como Gestor municipal- vai, clicar em SI-PNI gestão para pesquisar doses 
aplicadas por residência.

OBS. Após pesquisar, caso as páginas atinja um valor de 2.000 mil páginas, indica que foram ocultadas 
vacinas aplicadas. 

Nome do gestor

NOME DO MUNICÍPIO
A data para a CV deve ser do 
início do ano a data vigente.

Preencher os campos, clicar 
em pesquisar e em seguida 

exportar os dados 

PACIENTE 4

PACIENTE 5

PACIENTE 3

PACIENTE 1

PACIENTE 2

EXEMPLO

NESTE CASO, RECOMENDA-SE FAZER A BUSCA DAS DOSES APLICADAS SEPARANDO POR 
QUADRIMESTRE. (Exemplo: 01/01/25 á 30/04/25 ; 01/05/25 a 31/08/25; 01/09/25 a 31/12/25) 

4. No painel lateral, como Gestor municipal- vai, clicar em SI-PNI gestão para 
pesquisar doses aplicadas por residência.

Anexo 2
Passo a passo para cálculo de cobertura vacinal por 

unidade de saúde

Tutorial - para avaliação das coberturas vacinais 



5. Após pegar o quantitativo de doses aplicadas das vacinas, o próximo passo é 
realizar a busca do  denominador (população elegível para vacinação) através do 
PEC. 

Anexo 2
Passo a passo para cálculo de cobertura vacinal por 

unidade de saúde

Tutorial - para avaliação das coberturas vacinais 



No relatório acima, é 
possível verificar população 
por faixa etária da equipe 
selecionada. No exemplo 
acima, iremos somar 
população Menos de 01 ano 
+ 01 ano, para análise de 
vacinas da cobertura vacinal.

Imagem 04: Relatório gerado

Imagem 03: Seleção de competência

Anexo 2
Passo a passo para cálculo de cobertura vacinal por 

unidade de saúde

Tutorial - para avaliação das coberturas vacinais 



06. Após adquirir o quantitativo de doses aplicadas (numerador) e da população 
elegível (denominador), segue para o último passo, que é só preencher a planilha 
com os dados, que irá somar automaticamente a cobertura vacinal. 

NUM (Numerador)
População vacinada

Deve ser preenchido 
com  o total de doses 
aplicadas da vacina

DEN (Denominador)

População Elegível 
para cada vacina

Acesse a planilha:

Obs.: baixar a planilha em excel para o preenchimento dos dados. 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1GBPTGPZLdzdjk
ECeBP0zbk5R4KcV0yiS/edit?usp=sharing&ouid=1010011
76619435632999&rtpof=true&sd=true 

EXEMPLO

Anexo 2
Passo a passo para cálculo de cobertura vacinal por 

unidade de saúde

Tutorial - para avaliação das coberturas vacinais 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1GBPTGPZLdzdjkECeBP0zbk5R4KcV0yiS/edit?usp=sharing&ouid=101001176619435632999&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1GBPTGPZLdzdjkECeBP0zbk5R4KcV0yiS/edit?usp=sharing&ouid=101001176619435632999&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1GBPTGPZLdzdjkECeBP0zbk5R4KcV0yiS/edit?usp=sharing&ouid=101001176619435632999&rtpof=true&sd=true


Anexo 3
Modelo do atesto



Anexo 4
Modelo da ata da reunião



Anexo 5
Modelo do plano de vacinação




